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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 049/16-05
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o INSTITUTO nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INrER[ssADo: Protenorte Materiais de Segurança Ltda - EPP.

ENDERE(:o rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Coronel Ferreira de Araújo, no 75,
Petrópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.7 7 2. 1 56 10001 -23

Foxr: (92) 3663-5000

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1209

ArrvrDADE: lndústria Química

Porrxcr,rl PolurDoR/I)EcRADlpon: Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcENÇA: 02 ANos

Ate nção:

Ponrr: Médio

LocALrzAÇÃo DÀ ATTVTDADE: Rua Coronel Ferreira de Araújo, no 75, Petrópolis, nas
coordenadas geográfl cas 03"7'0, 5 1'S e 59" 59' 47,22'W, Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar a inspeção técnica e manutenção dos extintores de incêndio e
teste hidrostático de combate a incêndio.

Estâ licerç{ é compostâ de 16 rBtriçõcs e/ou condiçõca constr[tes Ío vcrso, cujo trío
cumprimflto/atetrdimatrto sujeitará a sue invslidição e/ou rs pcnrlidsdes previstas em normrs.
Estr licença nâo comprovr trem substitui o docümetrto de propriedsde, de poss€ ou dc domínio do
imóvcl.
Estâ licença deve permanecer trr locâlizaçío dr ltividsde e exposte de forma visívcl (frente ê verso).

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos le te de Souza
Direto ente

www.ipaam.am.gov.br
lwitter.c€m/lpâamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

F onê:(921 21 23ô7 21 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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IsscnrÇÂo ESTADUAL: 04.188.797 -2
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PRocESso Ns: 421711115

Manaus-AM, 13 JUN tI3
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 049/16.05

l. O pedido de licencisfiento c a respectivâ concessâo da mesmÂ só teni vrlidlde quatrdo publicâds Diádo Oficial do Estado,
peÍiódico regional losal ou local de grrnde ciÍculôçãq em meio eleEônico de comunicsçào Ínsntido polo IPAÂM, ou nos muÍais
das Prefeilu.ôi e Câma.as Municipais, conforme aÍ.24, da tri n'.3.7t5 dc 24 dejulho de 2012;

2. A solicitsçâo da Íenovação da Licença Ambicntal deverá ser rcqueÍida num pÍazo mínimo de 120 dia!, antes do vencimento,
confoÍme 8Í1.23, dô Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;

3 . A pÍ€scnte Licença esú sôndo coocedidâ com ba3e nas infoÍmações constanles no pnoca3lto ro . 4211 n ll5.
4. Todo e quelquer modificação iÍaoduzidâ no proj€lo após a emissào da Licença implicani na sua automática invslidaçào, dcvendo

seÍ soliciladâ nove Licenç4 com ônus pam o intercssado.
5. Esrâ Licença é válida apenas paIa 8 localiaçào, atividade e finalidade constânte na mesma, devendo o inleÍessado requereÍ ao

IPÁÁM nova Licença quândo houver mudlnça de qurlquer urn destes itcns.
6- Esta Licençâ não dispensa e nem subíitui íenhuln documento exigido p€la Legisl8çâo Fed€nl, Estadusl e Municipal.
?. E expÍcsssmente proibida a deposição inâdequada de residuos de qualqu€Í natureza, devendo os mesmos s€rcm acondicionâdos e

diÍccionsdos ! locsl rmbientalmente sdequâdo.
t. A remoção/colela e o traispoíe dos residuos de quâlquer naturcza geÍrdos no emprEsndimento devem seÍ efetusdos pessoa

flsicâ/juídica devidamente Íegularizada poÍ óÍgâo competeíte psia estr rtividâde.
9. O rmazenamento de produtos quimisos devem atendeÍ as rccomendaçõês do fabricante.
10. MalrteÍ atualiz.do o CeÍti§cado de RegulâÍidâde - CR do Cadastro Téçnico F€d€rsl - CIF, sob contÍol€ e fiscalização do

IBAMÁ,
ll. O depósito/eÍmszenamento de Íesiduos deverá âteoder ao que dispô€ âs nomas NBR'S 12.235-92 e I L 174190 dâ ABNT.
12. Àpreseílar no prazo de 60 dias:

a) Plano d€ Gerencisocnto d€ Residuos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atuâlizâdo, corforme TeÍmo de Referência do
IPAAM, cotrlemplardo arõ€s paÍ! implementaÉo de Loglslic{ RcveNa dos pÍodutos fabricldos pelâ Empresa,
incluindo embalstens em teral É§-consumo, em atendimento às Leis, Fed€ral n' i2.305 de 2 de agoslo de 2010.
Estâduâl 4.457 de 12 dc abril de 2017, regulamert das po. seus Esp€ctivos D€cretos, Feilerál n" 10.936n022 e

Estadull n" 4l.tó3 de 30 dejaneiro de 2020, consideündo o Âcordo Síoriâl da Íespecliv! atividâde. -

b) Relstório fotognáfico das adequôções do pÍocesso pÍdutivo (c6bine de pintuÍa) de mâneira que se estsbeloça um
conúole de particulados suspensos, sugerindo a inst6l6ção d€ estrütuÍãs de conterção e ÍiltÍagem da emissões
srmosféricas.

c) Relatóío fotográfico compÍovando as adequaçôes necessáÍias na área de armazenamento de produtos quimicos, de
modo que os pÍoduios fiquem sinalizados, setorizâdos de foíma arejada com acondicionamento dos produtos quimicos
acompaúada das FISPQ de identificação de acordo com a classe de perigo.

13. AprereÍtsr no prlzo de 90 dias, Pojeto de implentâção de umr Estação de TÍ.tamento de EÍlu.nles Doméslic-o/Sanilário
scompánhadâ de Anotsção dê Responsabilidade Té.nica ART e .pÍov.do p.la ConcessionáÍiâ.

14. Após I i[strlsçào dâ EstaÉo de Tralamcnto de Efluentes - ETE doDéltic.. ,Ealizar o monilorameÍlo EimcstÍal- Íealizado por
labomtóaio licenciado e csdastrôdo ieste IPAAM, d€vetrdo as emostrâs s€rcm coletsdas simultaÍeâmenle, pats eÍluente bÍuto e
tratado, c os hudos sodíícôs indicúem no minimo os seguintes p8râmeEos pam arálise: pII, cor. trrbidar, DBO., DQO, ólcos
a 8ratr3 vaSaLisr 3ólld6 totais, !ólido! dialolvidos, úlidot !.dimarúvair, úlid6 volltcir, ólidos 3olpatrlor, tólidG íiro!.
Bitraaot, tritrilo!, arlfatoa, dtrogêrio total, ÍorÍato c coliforúú tarúotolcrrtrt.!, devendo ser eocaminhâdo laúGltrrlectrt
a est€ Instituto, com assinaÍum do lécoico Íesponúvel pela análise, com citsçilo de metodologia ulilizâda para preseriação da
amostm, que deverá s€Í coletsda poÍ técnico habilitâdo. develdo ser ençaminhado t D.ltr.lDatrt a este lnslitulo, os Íespectivos
laudos originais ou ópia autentic{d& com assinâturà do técnico Ícsponsável pela análise. Havendo alteÍsçõcs nos nlvsis de
conceíliações dos paiâmetros smostrãdos, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONÂMA n' 430201I qu€ dispõe
sobre !§ condiçô€s de padrões de lançâmenlo de eÍluentes, compleúenta e âlleÍa a Resolução no 357/2005, apÍcsentaÍ relatório
com as mdidas adotadas fEr! (s d€vid&s crrÍeções.

l5- ApÍesenlar snualmente a este IPAAM:
a) Cad.stÍo da atividade Industrial (modelo ÍPAAM).
b) Cenificado de destb!çeo final de lodos os Íesiduos 8€mdos na atividade de emprEsa, em oídcm cronológica e

em pasta (emilidos via Sistema SINIR).
c) Relatório de Logística Reversa dos produtos fabricados pels EmprEsa. incluindo embalsgens em gerál pós-

coísumo, conlemplando s descriçào do residuo, clâssiíÉlão, qoantidade,'datr e destinaÉo em at€ndimentos as

L-ois, Federal n' 12.305 de 02 de .gosto de 2010. Esrs-d[r'l'n'4.45? de llde lbril de 2017, regulamentâda por
seus Íespectivos DecÍetos, Federal n" 10-93ó1022 e Eslsdual n" 41.863 de 30 dejân€iro de 2020, considerando o
Acordo Setoíal da dua aÊspectiva atividade s€ howe., Cerlificados de destinação finol dos resíduos geÍâdos ,la
alividade, Í€feÍentes so perlodo d€ vigência dest! Licençs.

d) ReBistro junto âo Conselho de Qlimica com 8 atividade realizlda pela EmpÍ€sa e respecliva ART do
Responsável Técnico (.tu!liz!do).

16. Apresentat, quando dr ÍeÍovâção da Licença, os seguintes documenlos stualizados:
s) Cadas$o dâ atividade (modclo IPAAM).
b) Ceíificâdo Tecnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA.
c) Auro de Vistoriado Corpo de Bomboiros - AVCB. :
d) Relatório de ConEole Ambiental - RCÂ das slividsdes desenvolvidss nâ L.O com Anotação de Responsabilidade

Técíica - ART do Rcsponsável (confoÍme Termo d€ Ref.Íência IPAAM).


